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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº.  139/2023
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.188, de 27 de agosto de 2020.
AUTOR: Vereador Cula
De acordo com a justificativa, referido projeto está sendo apresentado apenas para realizar uma correção que se faz necessária na Lei nº 6.188/2020 que “altera a Lei nº 5.741, de 15 de setembro de 2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Botucatu realizar o alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências”.
Na supracitada Lei, devido a um erro material ocorrido na digitação, no artigo 1°, constou a Lei nº 5.751 quando deveria ter sido mencionada a Lei nº 5.741. A justificativa ainda ressalta ser necessária a imediata correção a fim de evitar conflito. 
No que se refere a esta comissão, que tem a competência manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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